PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 376, DE 2026
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe institui o “Dia Estadual Sonia Maria de Jesus de Combate ao Trabalho Análogo à Escravidão em Ambiente Doméstico”, a ser celebrado, anualmente, no dia 9 de junho.

A proposição tem por objetivo promover o reconhecimento público, a memória e o enfrentamento do trabalho análogo à escravidão em ambiente doméstico, fenômeno que, conforme exposto na justificativa, atinge de forma desproporcional mulheres negras e permanece, muitas vezes, oculto no âmbito privado. A data busca conferir visibilidade às vítimas e sobreviventes, sensibilizar a sociedade quanto às dimensões raciais e de gênero dessa forma de exploração e estimular ações de prevenção, fiscalização, acolhimento, reparação e promoção de direitos.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 51ª a 55ª Sessões Ordinárias, de 29/04 a 06/05/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se na competência legislativa do Estado, por tratar de tema relacionado à promoção dos direitos humanos, à proteção da dignidade da pessoa humana, ao combate à discriminação, à valorização do trabalho digno e ao enfrentamento de práticas análogas à escravidão. A instituição de data comemorativa possui natureza simbólica, educativa e programática, voltada à conscientização social e à difusão de valores constitucionais.

Sob o aspecto constitucional, a proposição harmoniza-se com os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, bem como com os objetivos fundamentais de construção de uma sociedade livre, justa e solidária, erradicação da pobreza e da marginalização, redução das desigualdades sociais e promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação.

A iniciativa parlamentar mostra-se admissível, uma vez que não cria cargos, órgãos ou atribuições administrativas específicas, tampouco impõe obrigação direta de execução ao Poder Executivo. Limita-se à instituição de data estadual de conscientização, sem invadir competência privativa da União ou matéria reservada à iniciativa exclusiva do Governador.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 376, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
